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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO  AO  CONTRATO Nº
010/2021
 
 
OBJETO: Prorrogação de prazo junto ao Contrato nº 010/2021, o
qual tem como objeto a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços especializados para elaboração da folha de
pagamento,  GFIP,  SIAI-DP,  DIRF,  RAIS  e  acompanhamento  das
atividades desenvolvidas pelo setor de recursos humanos- RH, da
Câmara Municipal.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO/RN
CNPJ: 08.539.819/0001-33
CONTRATADO: AMARILDO E ROCHA CONSULTORIA LTDA - EPP
CNPJ: 10.552.820/0001-40
ORIGEM: Pregão Presencial nº 001/2021
VIGÊNCIA DO ADITIVO: 07 de junho à 31 de dezembro de 2022.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e
Condições  do  Contrato  Administrativo  inicial,  ora  aditado,  não
expressamente  modificadas  ou  alteradas  pelo  presente  Termo
Aditivo.
 
Santo Antônio/RN, 07 de junho de 2022.
 
Assinam pelas partes:
 
PELA CONTRATANTE: Luiz Nogueira de Lima Júnior
PELA CONTRATADA: Amarildo Cavalcante Moreira
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